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Ementa: A Câmara Municipal de PAIÇANDU  consulta sobre  a possibilidade de pagamento de jetons não pagos em exercícios anteriores. 

RELATÓRIO

O consulente é parte legítima para consultas em tese para a solução de problemas administrativos. 

A consulta foi submetida ao estudo e manifestação da Assessoria Jurídica do Município.

A DCM manifesta-se através do Parecer n º 295/04. E o MPEjTC seguiu integralmente instrução da DCM. 

A resposta à consulta formulada em 04 (quatro) desdobramentos foi esclarecida suficientemente pela DCM no Parecer 295/04 que passa a fazer parte integrante da resposta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 348016/04, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Responder de forma positiva aos procedimentos de pagamento conforme o exposto no Parecer 295/04, da Diretoria de Contas Municipais, condicionando-o à existência prévia de lei, existência prévia de previsão orçamentária, e tão somente de sessões que ocorrem em período de recesso legislativo, e dentro dos limites de despesas previstas nos Artigos 29 Inciso VII e 29-A da CF..     

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
   Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

